2. Direito do adolescente em conflito
com a lei e execucdo de medidas
socioeducativas

2.1. Fluxo de adverténcia

Medida
Socioeducativa
de Adverténcia

]

ADOLESCENTE
. Comparece?

ADOLESCENTE

Ser conduzido
coercitivamente

ADOLESCENTE
Participar da audiéncia
de adverténcia com a
presenca de familia/
responsavel, advogado/
defensor e Ministério
Publico

INFANCIA E DA
JUVENTUDE
Aplicar a medida
de adverténcia /

Adolescente 1
socioeducado com\
seus direitos
garantidos
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2. Direito do adolescente em conflito
com a lei e execucdo de medidas
socioeducativas

2.2. Fluxo de obrigac&o de reparar o dano

R =

ADOLESCENTE
Participar da audiéncia
de aplicacéo de medida
com a presenca de
familia/responsavel,
advogado/defensor e
Ministério Pablico

Medida
Socioeducativa
de Obrigagédo de
Reparar o Dano

]
Y

O adolescente
comparece?

ADOLESCENTE

Ser conduzido
coercitivamente

Sim

O adolescente

v

Ngumpriu a medida?

N&o

ADOLESCENTE
Participar da audiéncia
de aplicacédo de medida
com a presenca de
familia/responséavel,
advogado/defensor e
Ministério Publico

A Vara da Infancia ®
da Juventude aceita a
justificativa

Sim

Obrigagédo de
reparar o dano
concedida em
remisséo

reparar o

Obrigacéo de

aplicada em
processo de
conhecimento

dano

de cumprimento da
V medida?

ARA DA INFANCIA E DA
JUVENTUDE
Extinguir o processo de
execucédo e encaminhar ao
Ministério Plblico para
ajuizamento de acéo
rifacional (representagéo)

Adolescente .
socioeducado com\ Arquivar o

processo

seus direitos
garantidos

INFANCIA E DA

Parag. Unico
ECA

'ARA DA

JUVENTUDE
Determinar

regressé&o para

ida mais grave

A
A 4
Elaboragéo de ) Medida}
plano individual Socioeducativa de
de atendimento Adverténcia

| W
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2. Direito do adolescente em conflito
com a lei e execucéo de medidas
socioeducativas

2.3. Elaboragéo do Plano
Individual de Atendimento

.

Elaboragéo do
Plano
Individual de
Atendimento

| —

ADOLESCENTE

Ser encaminhado ao
programa executor

>
Assisténcia
X Transporte
y Social
ADOLESCENTE p -
QUIPE Participar da ) rotegao no
TECNICA elaboracao do Plano Educacéo Trabalho e
BEEIEGO D Individual de Emprego
Individual de .
Atendimento Atendimento
“““““““““““““““ ol e Habitacédo Esporte
Lt ]
FAMILIA
Participar da A 4
elaboracéo do ADOLESCENTE g
Plano Individual de Participar da audiéncia de Satde Lazer
Atendimento aprovagcéo do plano com
—_— presenca de familia/
responsavel, advogado/
defensor, programa e
Ministério Pdblico Cultura QOutros

Nao O Plano Individual de Sim
Atendimento foi aprovado >-
em audiéncia?

HOuve recurso po
alguma das
partes?

~ Fluxo de recurso

N — em execucado de
medidas

socioeducativas

Sim

A 4 y A 4 A 4
Medida ) Medid

Socioeducativa S _Meéjlda ) S ed' at' Medida
da Prestacio de (;’C'E% u:j:agva ecr)nugz :Jrrﬁz 3’: Socioeducativa

Servigos a B Hi=eERD Xeg da Internacéo

CETREGE Assistida Semiliberdade

y y v
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2. Direito do adolescente em conflito
com a lei e execugdo de medidas
socioeducativas

2.4. Adolescente em cumprimento

de medida socioeducativa
de Prestacgdo de Servicos a Comunidade
R T edida Assisténcia
socioeducativa Social Transporte
da Prestacéo de
R Servigos a
Advocacia/ Comunidade Protecdo no
Defensoria Educagéo trabalho e
Publica PROGRAMA emprego
1 Iniciar o Plano
Individual de .
_Atendimento Habitacao Esporte
Encaminhar o
adolescente a 7
instituicdo de g Sallit Lazer
prestacéo de
=sen/eo A 4
> ADOLESCENTE -
RO(.;RAMA Cumprir o plano individual de Cultura QOutros
Monitorar o atendimento (prestacgéo de
cumprimento servicos em instituicéo e
d I garantia de seus direitos as
do Plano politicas publicas)

, Individual de
NAtendimento 247

PROGRAMA
Notificar ao Conselho
Municipal e Estadual
dos Direitos da
Crianca e do
Adolescente

PROGRAMA

Encaminhar a
Vara da Infancia
e da Juventude

As politicas
publicas séo
inexistentes,

inadequadas ou

insuficientes

PROGRAMA

Comunicar a Vara

da Infancia e da
Juventude da
execucao

ADOLESCENTE
Participar da audiéncia de
avaliacao do descumprimento do
plano com a presenca de familia/
responséavel, advogado/defensor,
programa e Ministério Publico

PROGRAMA
Representar ao
Ministério Pablico e
Defensoria Puiblica

Fluxo de garantia \ 4
de direitos ARA DA
individuais, INFANCIA E DA
coletivos e difusos | / ¢ JUVENTUDE D
. Extinguir a A Vara da Infancia ®_ Sim
da Juventude aceita a

~_medida

 lustificativa?

Medida ] Medida
Socioeducativa |, / Socioeducativa
aplicada em

concedida em
remisséo

processo de
conhecimento

ADOLESCENTE

PROGRAMA Participar do

Realizar

A

.
P

programa pés
~_Mmedida

programa de
acompanhamento
pés medida

socioeducado

com seus
direitos

xting&o do processo de
execugéo e
encaminhamento ao MP
para ajuizamento de
acao infracional

Apenas em caso
de descumpri-
mento reiterado

Regressao
para medida
mais grave

A

|-
Ll

A A 4
Fluxo de execucéo
de medida
Socioeducativa em
Liberdade Assistida

Fluxo de medida
Socioeducativa de

Internag&o-Sangéo

\ Fluxo de recurso

em execucdo de
medidas
socioeducativa
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